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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER LEGTSLATIVO DE JOIA
'6rtra daç C{arcanat'

REUNrÂo DA coMrssÂo DE coNslTU tçÃo, lusTlçA, REDAçÃo FTNAL E oEsENVoLVtMENTo soctAL

ara Ne zll2023/ ciRFDS

No primeiro dia do mês de agosto do ano de dois e vinte e tÍês, na sala de íeuniões da Prefeitura de Jóia, às quatorze horas e quinze
minutos, reuniram-se ordinariamente os integrantes da Comissão de Constltuição, lu5tiça, Redação Finãl e oesenvolvimento Social,
Presidente da Comissão Vêreadorâ Rosâ Mâria Dezordi tassen - (Progressistas) - ausente, assumindo a Presidência o Vice- Presidênte -
Vereador Vanderlêi de Oliveire do Amâral (PSC), nesta reunião e Vereadora Giovana Ket€len G, d€ Souze (PDT) - Relâtore. Presente as

Servidoras MarivaneSarturie Rosana Siqueira.

Em pauta para deliberação, os seguintes Projetos de Lei:

Projeto de teinp 4.672/2023 - Autorize reelizerTermo de Permissão de Uso de hóvel Público, dê âutoíá do Prêfêito dêJóia.
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Orientação Íecnica lgam ne 17.698/2023. A Relatora opinou por diligenciar ao Poder executivo para certificar-se quanto a

efetiva regularidade jurídica da entidade beneficiaria e que sobrevenha mensagem retificativa a fim de que conste o CNPJ

da entidade -," r' a" p-

Projeto de Lei nr 4.676/2023 - Revoga [eiMunicipais, de autoria do PrêÍeito deJóiâ.
Acompanham o Projeto os se8uintes documentos:
Leine 611/98
Lei Municipal n" 2115, de 04 de dezembÍo de 2007.
Leins 206/89
A Relatora opinou por soli€itar Pare€erJurídico, com a concordância do inteSrante preSente.

Projeto de Lei n'4,67712023 Dcclara dc Utilidadc Públicâ l\'IuÍicipâl { Socicdâde Espíritr Câminho Verdâde e Vidâ, de trutoriâ
do Prefeito de Jóie.

Acompanham o Projeto os seguintes documentosl
Requerimento da Presidente da Sociedade EspiÍita Caminho VeÍdade e Vida. sob protocolo n' 1321 n Píefeit[ía" em 2610112023.

ll A teÍação Estatutária da Sociedade Espirita Caminho Verdade e Vide.

Estatuto da Sociedade Espirita Caminho verdade e vida
Comprovantede lnscrição e de situação CadâstÍal-CNPJ-Cadastro Nacionalda Pessoalurídica;
Ata ne 007/2022 - Sociedade Espiritâ Caminho Verdade e Vida;
Atâ ne 001/2023 - Sociedade Espiritã Caminho Verdade e Vida;
oiretoÍia e Conselho Fiscal- Gestão 2023-2024 (011OU2023 a 37/12/20241 ' Sociedade EspÍita Caminho Verdade e Vida;

atestado de Pleno e RegulaÍ funcionamento, de 24 de julho de 2023 do Prefeito de Jóia;

Breve Históíico da Entidade'Sociedede Esparita Caminho Verdade e Vida;
Alvará de localização e/ou funcionamento'Sociedade Espirita Caminho Verdade e Vidâ
Comprovantes de publicação no website da CMVJ;

A Relatora opinou por solicitar Parecer lurídico, com a concordância do integrânte plesente,

Projeto dê Lei ne 4.678/2023 -Torna sem efeito a l-eiMunicipál n.e 1,468 de 21de outubro de 2023, de autorla do Prefeito dê róia.
Lei Municipal n" 1469/03, de 21de dezembro de 2007.

Memorial Descritivo, de 13 de outubro de 2003 pelo En8enheiro Civil Paulo Roberto Kuhn

Ata ne 001/2023 Sócios e membÍo5 da Diretoria da Comunidade Kolping
oF. GE. Ne 268/03 DE 24 DE OUTUBRO DE 2003 Do Prefeito de lóia Vilmar aquilino Hernandez, expedido a PÍêsidente da Comunidade

Kolping de Jóia, Senhora Susana Aguiar.
A Relatora chamou a responsávelpela elaboração dos pÍojetos da Prefeitura Rosê Bolíe, paía comunicar um equívoco de íedâção na

data, onde está escrito 2023, escreve-se: 2003, houve a correção da redação,

A RelatoÍa opinou por parecer favorável ao Projeto, com a concordância do integrante presentê.

Suspensa a reunião paÍa término da ata.
Retornando os trabalhos, foicolocada em votação a Ata, âpós leitura, obteve aprovação unánimê.

Nada mais havendo a trataÍ, encerÍa-se a reunião às quatorze horas e vinte e 5ei5 minutos a qual vâi assinâda pelos vereadores

integrantes da comissão.

Ausente / l,(., t.' )"x1 111-,
vêíeâdora Rosa MARTA DEzoRolLassEN vereqdora qloyÀNa kETEI-EN G. DE solJzA' )

Presidenteda C.J.R.F. e D.s 1 /1/ aelat\ra aa C.J.R.F e D.5

yereedor VANoERLEI DE OLIVEIRA OO AMARAL

i

Presidente da C.J.R.F e D. s.,nesta Íeunião

1


